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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS/MG

Rua Gustavo Rodrigues, 275 – Centro – Confins/MG –
Email: contratos.convenios@confins.mg.gov.br - Tel: (31)3665-7829

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 188/2023

Processo Licitatório: 066/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço
Número da Licitação: 029/2022
Aquisição

Aos 04 de novembro de 2025, firmam o presente aditamento, de um lado o MUNICÍPIO DE
CONFINS/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ n.º 01.006.232/0001-10, situada à Rua Gustavo Rodrigues, nº 275, Centro,
Confins/MG - CEP 33500-000, neste ato representado pela atual Secretária Municipal de
Administração, Sra. Sâmara Angélica Gonçalves Araújo Chalita, pela Secretária Municipal
de Educação, Sr. Márcia Cristina Ribeiro dos Reis Martins, pela Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social, Sra. Raquel Andreza de Jesus e pelo Secretário Municipal de
Saúde, Sr. Weslei Denis Ramos cujos poderes foram delegados pelo Decreto Municipal
n° 1.309, de 13 de janeiro de 2023, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado
como:

CONTRATADA: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, inscrito no
CNPJ 11.383.230/0001-01, com Avenida Cristiano Machado , nº 373, Bairro Concordia – Belo
Horizonte/MG – CEP 31.110-656, Telefone: (31) 2510-0033 e email:
wilton.licitacao@gmail.com, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Roney da
Rocha Brum Júnior – RG: MG - 11.022.344 SSP/MG e CPF: 043.510.596-56, têm por justo e
contratado o que se segue:

CONSIDERANDO QUE,

a) Em 08 de Novembro de 2023, foi assinado, entre as partes acima qualificadas, o contrato
nº 188/2023, que tem como objeto a “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONFECÇÃO DE
MATERIAL GRÁFICO E IMPRESSOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS DE
SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CONFINS/MG,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO I.” conforme Processo Licitatório nº 066/2022, na Pregão Eletrônico Registro de
Preço nº 029/2022;

b) Estando o contrato em vigência a expirar, o Secretário Municipal de Saúde e gestor deste
contrato identificou a necessidade de promover a prorrogação dos prazos de vigência e
execução por 12 (doze) meses, ATÉ 08 DE NOVEMBRO DE 2026, a partir de 08 de
NOVEMBRO de 2025 para utilização do saldo remanescente, conforme solicitação e
justificativas constantes no Memorando n° 4.772/2025 datado em 04/11/2025. (documentos
que passa a instruir este instrumento).
Conforme Memorando n° 4.772/2025 datado em 04/11/2025, do Secretário Municipal de Saúde,
‘’ Solicitamos a elaboração de termo aditivo ao Contrato nº 188/2023 firmado com a AMAZONAS COMERCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA, para fins de prorrogação do prazo de execução e vigência por mais 12 (doze)
meses, a contar de 08/11/2025, para fins de utilização do saldo.’’

c) A alteração de prorrogação de vigência possui fundamento jurídico no art. 57- II c/c § 1º - III
c/c § 2º e art. 58 - I c/c art. 65 - I TODOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 C/C LEI FEDERAL
Nº 14.133/2021 arts. 190 C/C 191, bem como na Cláusula Quinta do Instrumento de Contrato
nº 188/2023.
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d) A Procuradoria Jurídica, mediante o Parecer nº 350/2025 de 07/11/2025 - que é parte
integrante deste termo aditivo - concluiu pela possibilidade jurídica de proceder a prorrogação
pretendida, observada a análise técnica do órgão gestor responsável pela contratação.

Por estarem presentes os pressupostos legais e por ser vontade das partes, fica ajustado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
C/C UTILIZAÇÃO DO SALDO REMANESCENTE
1.1. Por este termo fica renovado os prazos de vigência e execução do contrato nº 188/2023,
ATÉ 08 DE NOVEMBRO DE 2026, a contar de 08 de NOVEMBRO de 2025 para utilização do
saldo remanescente. Conforme relatório de saldo em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas do presente termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária
informada abaixo e aquela que por ventura vier a substituí-la no exercício seguinte:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02004001041220032.015- 44905200000 - FICHA: 021 - FONTE: 15000000000
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
020060021236100052.113-44905200000 - FICHA: 082 - FONTE: 15000001001
020060021236500062.028-44905200000-ficha 106 - fontes 15000001001
020060021236500062.029-44905200000-ficha 117 - fontes 15000001001
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
020080010812200122.043-44905200000 - FICHA: 241 - FONTE: 17100003210
020080020824500122.077-44905200000 - FICHA: 270 - FONTE: 15000000000
020080030824300122.067-44905200000 - FICHA: 295 - FONTE: 15000000000
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
020070011012200142.138-44905200000 - FICHA: 125 - FONTE: 15000001002
020070011012200942.036-44905200000 - FICHA: 138 - FONTE: 16210000000
020070021030100102.130-44905200000 - FICHA: 157 - FONTE: 15000001002
020070021030100102.131-44905200000 - FICHA: 167 - FONTE: 15000001002
020070021030100102.132-44905200000 - FICHA: 178 - FONTE: 15000001002
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. As partes declaram, expressamente, que ficam ratificadas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no Contrato nº 188/2023, que não tenham sido expressa ou
implicitamente alteradas pelo presente instrumento.
3.2. Os Contratos e Termos Aditivos assinados com a Administração e regularmente
publicados dispensam a assinatura de testemunhas e registro em cartório, pois, como todo ato
administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra terceiros desde a sua
publicação, o presente instrumento é abaixo assinado e entra em vigor, nesta data.
3.3. O extrato do presente termo aditivo será publicado no Órgão Oficial de Publicação do
Município de Confins/MG, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal 8.666/93.
3.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital
dos instrumentos contratuais, caso a assinatura digital seja realizada em data posterior a
data de assinatura estabelecida neste contrato ficam convalidados todos os atos
administrativos e direitos a partir de 07/11/2025. Tal assinatura fundamenta-se na Lei
Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020.

Confins/MG, 07 de novembro de 2025.

Sâmara Angélica Gonçalves Araújo Chalita

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Raquel Andreza de Jesus

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Márcia Cristina Ribeiro dos Reis Martins

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Weslei Denis Ramos

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Roney da Rocha Brum Júnior
AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

RONEY DA ROCHA 

BRUM 

JUNIOR:0435105965

6

Assinado de forma digital por 

RONEY DA ROCHA BRUM 

JUNIOR:04351059656 

Dados: 2025.11.10 15:35:58 

-03'00'
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